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ACÓRDÃO

PROCESSO CIVIL  –  AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO  CÍVEL  –   IRRESIGNAÇÃO  EM
FACE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA  COM
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  –
PRECEDENTES – AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – MORTE -
HOMOLOGAÇÃO  POR  SENTENÇA  DE
ACORDO JUDICIAL – MUTIRÃO -  NEXO DE
CAUSALIDADE  COMPROVADO  -  AUSÊNCIA
DE  NOVOS  ELEMENTOS  CAPAZES  DE
ALTERAR  A  DECISÃO  AGRAVADA  –
MANUTENÇÃO DO DECISUM OBJURGADO –
AGRAVO  INTERNO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.

-  Não há razão para modificar  a  decisão que
nega  seguimento  ao  recurso  apelatório, nos
termos do art.  557,  caput,  do CPC, quando o
decisum  atacado  encontra-se  em  perfeita
consonância com jurisprudência.

-   “Sobrevindo  acordo  entre  as  partes,  que
restou  devidamente  homologado  pelo  juízo  a
quo,  restou  esvaziada  a  pretensão  recursal.
Recurso  prejudicado.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20112545420148150000,  -  Não  possui  -,
Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS
MORAIS GUEDES , j. em 14-11-2014) 
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em desprover o agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 237.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno nos autos da ação de cobrança de
seguro obrigatório, interposto por Manoel Francisco Barboza em desfavor da
Unibanco Aig  Seguros  S/A,  contra  decisão monocrática,  fls.  224/225,  que
negou seguimento ao recurso, nos moldes do art. 557,  caput, do CPC, em
face da homologação de acordo judicial a posteriori.

Diante  da  negativa  de  seguimento  do  recurso  voluntário,
interposto pelo promovido, ora agravante, este se insurgiu e, em suas razões
de agravo, formulou o pedido de anulação do acordo celebrado no mutirão de
Campina Grande, como o prosseguimento do apelo, para evitar o pagamento
em duplicidade ao autor. Por fim, pugna pelo provimento do presente agravo
interno.

É o breve relatório.

VOTO

A  princípio,  faz-se  necessário  esclarecer  que  a  decisão
agravada  pelo  presente  recurso restringe-se  à  decisão  monocrática  que
negou  seguimento  ao  recurso  apelatório,  interposto  pelo  agravante,  nos
moldes  do  art.  557,  caput, do  CPC,  em face  de  homologação de acordo
judicial a posteriori.

Visto que o agravante não explanou de forma clara onde a
decisão monocrática foi contraditória, não sendo portanto, caso de retratação,
tampouco de provimento do presente agravo interno.

Ora, são as alegações do agravante que demarca a extensão
do contraditório perante o juízo ad quem, fixando os limites da aplicação da
jurisdição em grau de recurso. Se não houve no recurso de agravo interno a
motivação necessária para aduzir o porquê do inconformismo com a decisão
singular, não merece ser acolhida sua irresignação.

In  casu,  é  conclusivo  ao  afirmar  que  com  a  homologação
judicial  e acordo firmado,  foi  reconhecido o direito  do autor,  caracterizado
pelo  nexo  de  causalidade  necessário  entre  o  sinistro  e  o  evento  danoso
morte, ensejando um pagamento de seguro obrigatório.

 Dessa  forma,  depreende-se  que  a  única  reanálise  que  o
agravante poderia requerer seria a da sentença singular, considerando que
foi  apreciada de forma monocrática,  e  ora insurgida,  razão pela  qual  não
vislumbro  o  acolhimento  do  pleito,  uma  vez  que  o  decisum  objurgado
encontra-se em consonância com a jurisprudência desta própria Corte.
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Assim, ratifico a retro decisão, nos exatos termos e idênticos
fundamentos.

Esta Corte Judicante pontifica:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL  DE  ACORDO  CELEBRADO  ENTRE  AS
PARTES.  PERDA  DO  OBJETO.  APLICAÇÃO  DOS
ARTS. 557, CPC, E 127, XXX, DO RITJ/PB. AGRAVO
PREJUDICADO.  RECURSO  A  QUE  SE  NEGA
SEGUIMENTO. - Sobrevindo acordo entre as partes, que
restou devidamente homologado pelo juízo a quo, restou
esvaziada  a  pretensão  recursal.  Recurso  prejudicado.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20112545420148150000,  -  Não  possui  -,  Relator
DESA.  MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES ,  j.
em 14-11-2014) 

Diante  dessas  considerações,  entendo  que  a  decisão
monocrática vergastada deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO, mantendo incólume a decisão objurgada.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR  
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